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RESUMO
Este estudo visa compreender como as Unidades Federativas interpretaram e reorganiza-

ram a proposta da Base Nacional Comum Curricular regionalmente. Para tal após a leitura dos 
-

apenas a reprodução da BNCC até uma releitura do mesmo documento, sendo algumas Unida-
des Federativas efetivamente ocuparam em aproximar o projeto deste componente curricular 

Alagoas não foi localizado. A compreensão da regionalização da educação é importante para 
compreender as diferentes perspectivas de ensino aprendizagem propostas para um país com 
dimensões continentais como o Brasil.
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ABSTRACT

-

the project of this curricular component closer to the religious cultural characteristics of their 

regionalization of education is important to understand the different perspectives of teaching 
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RESUMEN

-
pués de leer las veinticinco referencias localizadas en los documentos puestos a disposición por 
los respectivos Departamentos de Educación, se desarrollaron criterios para comprender estos 

como la mera reproducción del BNCC para una relectura del mismo documento, siendo algunas 

no fue localizado. Por lo tanto, comprender la regionalización de la educación es importante 
para comprender las diferentes perspectivas de enseñanza-aprendizaje propuestas para un país 
con dimensiones continentales como Brasil.
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1. Origem e importância da Base Nacional Comum Curricular

A Base Nacional Comum Currícular (BNCC) compõe a política nacional da Educação 
Básica, com sua lógica de centralização curricular, ao propor inferências nos processos de ava-
liação, de ensino e aprendizagem, ao criar instrumentos de padronização, esquemáticos e de 
homogeneização das matrizes curriculares na formação dos professores, nas práticas docentes 
e na relativa autonomia das escolas. A BNCC não é um currículo, os quais precisam e devem 

-
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à função social da escola, sempre em disputa entre as classes fundamentais, constituindo um 

-

dimensões prático-instrutivas, vinculando a qualidade aos resultados das avaliações externas. 
Efetivamente o processo educativo imposto na BNCC visa a aquisição de competências e ha-

Delors.3

O Currículo pode indicar situações e procedimentos para motivar o diálogo inter-religio-

a realidade do educando, assegurar-lhe a formação comum indispensável para o exercício da 
cidadania e o Ensino Religioso assumiu variadas perspectivas teórico-práticas. Nesse sentido, a 

entre as nações através da educação, da ciência e da cultura, para fortalecer o respeito universal 

idioma ou religião.4

-

recomenda aqueles acordos internacionais que possam ser necessários para promover o livre 

fazer avançar o ideal da igualdade de oportunidades educacionais, sem levar em consideração 
raça, sexo ou quaisquer distinções de natureza econômica ou social, além de sugerir métodos 

Tal proposição visa manter, expandir e difundir o conhecimento com a persepctiva de es-
timular a cooperação entre as nações em todos os ramos de atividade intelectual, incluindo o 

materiais de informação.
A partir deste contexto a BNCC é uma política nacional curricular, fruto da Lei de Dire-

trizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) e do Plano Nacional de Educação (PNE), que 
constituída enquanto um documento normativo seleciona e organiza os conhecimentos a serem 

indispensáveis a todos os estudantes, crianças, jovens e adultos. 

3 DELORS, J. Educação
4 et al. Caderno Pedagógico 

para o Ensino Religioso
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-

e propostas pedagógicas. Essa referência é o ponto ao qual se quer chegar em cada etapa da 
Educação Básica, enquanto os currículos traçam o caminho até lá. Essa proposta foi prevista no 
Artigo 210 da Constituição de 1988 e no Artigo 26 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

-
mente a BNCC como estratégia para o cumprimento das metas 2, 3 e 7 do Plano. 

e contou com a participação de variadas entidades, representativas dos diferentes segmentos 
envolvidos com a Educação Básica nas esferas federal, estadual, municipal, das universida-

pelo Consed (Conselho Nacional de Secretários de Educação) e Undime (União Nacional dos 
Dirigentes Municipais de Educação), em todas as unidades da federação, entre 23 de junho e 
10 de agosto de 2016. Os resultados desses seminários foram sistematizados pela UnB (Uni-

conjunto de Consed e Undime. 
Para as duas primeiras versões, foi composto um grupo de redação composto por espe-

cialistas indicados pelo MEC e por professores e técnicos de secretarias com experiência em 
currículo indicados por Consed e Undime. O grupo de redação foi formado por 116 pessoas, 
divididas em 29 comissões compostas, cada uma por 2 especialistas das áreas de conhecimento, 
1 gestor de secretaria ou professor com experiência em currículo e 1 professor com experiência 

Visando uma maior participação da população, o Conselho Nacional de Educação reali-

-

-

2. Marcos referenciais e nases legais da BNCC

Constatamos os marcos legais que fundamentam as proposições das BNCC no apelo ao ar-
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nacionais e regionais”5.
-

cimento de competências e diretrizes que devem nortear os currículos, assegurando uma forma-

o desenvolvimento de políticas curriculares e de avaliação que têm em seu escopo o controle e 

Educação (PNE)6

-

o respeito às diversidades regional, estadual e local como fomentar a qualidade da Educação 
7 

O texto da referida Lei apresenta três quadros com os índices a serem atingidos para os 

para a aferição da qualidade educacional, vinculada aos índices quantitativos. 

legalidade da BNCC, são peças jurídicas que vêm consolidando, a partir da década de 1990, 
uma tendência à redução do direito à Educação e ao direito à aprendizagem, cujo currículo é 

expresso nas matrizes de referência dos exames nacionais, assumido ali como o domínio que é 
considerado “adequado” para uma dada série escolar nas disciplinas avaliadas – não por acaso 

-
mática e ciências. Vale destacar que são as matrizes de referência dos exames, não o currículo 

-
-

que foi encaminhado ao Ministério da Educação. Durante os últimos anos, a BNCC foi pauta 

5

6 BRASIL. Lei n. 13.005 de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras pro-
vidências. Brasília, 2014.

7 BRASIL. Lei n. 13.005 de 25 de junho de 2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras provi-
dências. Brasília. . Acesso em 02 de 
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para as etapas da Educação Infantil e Ensino Fundamental.

institui e orienta a implantação da BNCC, notadamente no Capítulo V (Das Disposições Finais 

Resolução explicita que o Ensino Fundamental se organizará por Áreas de Conhecimento, e as 
similaridades entre os fundamentos da Área de Ciências Humanas e a Área de Ensino Religio-

-
ligioso na Área de Ciências Humanas pode facilitar o planejamento curricular e a organização 

aprendizagem legais e normativos assegurados aos estudantes e às estudantes.8

3. A Educação Nacional organizada à luz da BNCC

perspectiva de reduzir as desigualdades educacionais existentes no Brasil, nivelando os currí-
culos e, mais importante, elevando a qualidade do ensino.

O conjunto de aprendizagens essenciais e indispensáveis, referido no texto, reproduz o 
-

sidades Básicas de Aprendizagem”, que é resultado da Conferência Mundial da Educação para 
Todos, realizada em Jomtien, na Tailândia, em 1990. Essas “necessidades essenciais”, de acor-
do com a Declaração compreende tanto os instrumentos essenciais para a aprendizagem (como 

-
dade de vida, tomar decisões fundamentadas e continuar aprendendo.9 

Desta forma, é necessário um currículo fundamentado na pedagogia das competências e 
no multiculturalismo como expressão pedagógica do respeito às diferenças. Para tal, o texto da 

e diretrizes são comuns, os currículos são diversos; o segundo foco refere-se ao currículo.10 
Visando diferenciar o que é comum do que é diverso, o documento apoia-se nos artigos 9° e 26 

8

-

9 UNESCO, Conferência Mundial da Educação para Todos. 1990, art.1,1. -

10 BRASIL, 2018, p. 11.
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-
rísticas regionais e locais. 

seus currículos e propostas pedagógicas.11 Trata-se de um retrocesso, tendo em vista que os 
PCNs surgiram como uma superação dos guias curriculares, impostos durante a ditadura militar 
e das propostas curriculares, ao romper com a ideia de conteúdos dispostos, de forma a propor 
uma seleção e uma sequência, proporcionando aos professores maior autonomia, indicando-

-
cimento, como as de linguagens e códigos, são extraídas das Diretrizes Curriculares Nacionais 

o Ensino dos conteúdos a serem avaliados por meio do sistema de avaliação nacional – o qual, 
por sua vez, se inspira em avaliações de rendimento escolar dos organismos internacionais, 
como o Programa Internacional de Avaliação de Estudantes – PISA (proposto pela Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico, doravante, OCDE).12

que compõem a sua estrutura, empreendendo uma padronização nos critérios de organização de 

versão dois da Base, além de rever a progressão das aprendizagens do Ensino Fundamental para 
que elas correspondessem à capacidade dos estudantes atendidos nesse segmento e garantissem 
altas expectativas de aprendizagem e protagonismo, além de permitir uma transição adequada 
para o Ensino Médio.

4. Currículo: uma proposta de leitura para compreender o Ensino Religioso

-
tualizado favorecendo a leitura da sociedade em que os indivíduos estão inseridos. A história 
nos mostra que a convivência entre culturas e crenças constitui um processo de superação da 

as comunidades.
Ao longo do ensino Fundamental, práticas de leitura, de diálogos e de diferentes tipos de 

-
tramento, de desenvolvimento das linguagens e de raciocínios matemáticos, sistematizando 

 

11 BRASIL, 2018, p. 5
12

Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA). 
-exames-educacionais/pisa
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transformação de si mesmas e do mundo. 
-

do século XXI poderá impulsionar a qualidade da educação para todos e favorecer para que cada 

-
-

político e econômico, são vistos como um todo. 

propostas em diversos países. O currículo tem uma posição estratégica nessas reformas preci-

A BNCC aproxima-se de perspectivas das teorias-currículo que são produtos do neoli-

estudos da perspectiva pós-crítica do currículo. O documento analisado impõe a formação para 
-

cialidades para o desenvolvimento das funções psíquicas na escola e cujos elementos não são 
sequer mencionados, constituindo, antes, uma política de padronização dos conteúdos de uma 

da aprendizagem. 

-

-

13 

5. Ensino Religioso a partir da Base Nacional Comum Curricular 

-
sência de indicações claras do que todos os alunos devem aprender para enfrentar com êxito os 

13 O Ensino 
Religioso na BNCC
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igualdade de oportunidades para que todos possam ingressar, permanecer e aprender na escola, 

o seu desenvolvimento, as redes e os sistemas de ensino poderão adequar seus currículos to-

estudantes, assim como as suas identidades. Da mesma forma, escolas e professores passarão a 
ter clareza do que os seus alunos devem aprender e o que devem ser capazes de fazer com esse 

escolar considerando as características próprias do seu alunado. 

as diferenças nas aprendizagens dos alunos vindos de outras escolas ou redes poderão ser mini-
mizadas. Além disso, com a formulação de currículos alinhados à BNCC, as propostas pedagó-

tradições religiosas, sem proselitismo. O estudo dos conhecimentos religiosos na escola laica, 

-
tratos culturais da humanidade.14

Na perspectiva da diversidade cultural religiosa e dos direitos humanos, o Ensino Religio-

-

e poderes de caráter religioso, presentes na sociedade e respectivamente no cotidiano escolar.

6. Os Referenciais Curriculares

Historicamente o Ensino Religioso assumiu perspectivas diferenciadas a partir de cada 
Unidade Federativa, com temas e dinâmicas próprias. Como a regionalização deste compo-

de fundamental importância para a formação do cidadão, pois essa proposta parte de situações  

14 O Ensino 
Religioso na BNCC
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de seu cotidiano e de sua comunidade. O que reforça a proposta do projeto da BNCC que cada 
Sistema de Ensino (Estadual e Municipal) a partir de sua experiência realizou a sua compreen-
são e ajuste do projeto nacional.

Tais Referenciais são uma recomendação para os Projetos Pedagógicos das Redes de Ensi-
no e Escolas. Não é preciso ser exaustivo, mas caminhar para um Currículo mais contextualiza-

pois contém as aprendizagens essenciais do Currículo organizadas de maneira progressivamen-

No entanto, a forma como tal organização curricular está estruturada deve ser clara, para 
facilitar que o/a professor/a tenha a visão progressiva da aprendizagem no ano e entre anos. 

-
gação das Ciências Humanas, promovendo, com isso, o acolhimento e a valorização da diver-

sem preconceitos de qualquer natureza.15

Desta forma propomos uma compreensão da articulação destes Referenciais e procu-

BNCC, ou ainda se foram excluídas e quais os novos elementos foram incluídos em cada do-
-
-

apoio ao corpo docente. Apresentamos a compreensão deste estudo dos Estados articulados 
por região.

as unidades federativas organizaram seus referenciais inspirados pelo referido documento nor-
teador. A Região Norte do Brasil composta por sete Unidades Federativas e
Referências nos anos de 2018 (Acre); 2019 (Roraima, Tocantins, Pará); 2020 (Rondônia, Ama-
pá, Amazonas). 

-

assim como incluiu explicitamente questões regionais visando a valorização da cultura ama-

da sua perspectiva religiosa; e (EF05ER-AP01) – Reconhecer no Círio de Nazaré, Festa de São 

15 Eccos – Re-

eccos.n70.24570
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transformações; Linguagem e suas formas comunicativas; Valores à vida social; Cultura e iden-
-

Confessional”, aproximando dos fundamentos epistemológicos e pedagógicos da Base Nacio-
nal. Algumas Unidades preocuparam-se em indicar atividades de apoio (Acre, Roraima, Tocan-
tins), processo de avaliação (Acre) e referenciais para ampliação do corpo docente.

Referências nos anos de 2018 (Sergipe, Rio Grande do Norte); 2019 (Bahia, Ceará, Maranhão, 
-

cial a partir da BNCC, mas mantêm o texto de 2024. 
-

Curricular.
-

to. A Bahia acrescentou Unidades temáticas como Meditação, Consciência e Autoconhecimen-

É importante destacar que o Referencial do Estado do Maranhão enfatizou no texto o Sis-

islâmica, espírita, entre outras, e dos conhecimentos não religiosos – ateísmo, materialismo, 
entre outros -, que devem ser assumidos como princípio para pesquisa e diálogo respeitoso e 

longo dos Referenciais da Região Nordeste é possível constatar que o modelo Não Confessio-
nal orientou todos os documentos dos nove estados da região.

A região Sul, composta pelos Estados de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, uti-
lizaram os mesmos parâmetros da BNCC. No entanto, Santa Catarina indica que o Ensino Reli-

a avaliação do referido componente a partir da perspectiva formativa. Já o estado do Paraná 
-

ticos os conhecimentos desenvolvidos ao longo do ensino fundamental. O Rio Grande do Sul 
trouxe como elemento novo 

Nos Estados da região Centro-Oeste, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Distrito 
Federal, ocorreu um processo diferenciado. Os estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
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utilizam a BNCC, sendo que o Mato Grosso do Sul apresenta um olhar para a relação entre os 
pares, assevera as características individuais e coletivas, apontando que estas são permeadas 
por crenças, valores, convicções e outras indispensáveis na construção das identidades. O Mato 

-
trito Federal tece uma série de considerações ao componente com ênfase na formação integral 
em suas dimensões física, psicológica e social. Os eixos integradores estão organizados da se-

demais temas. Já o currículo de Goiás não privilegiou o componente do Ensino Religioso, mas 
apenas cita muito ligeiramente o componente na parte das ciências humanas.

Gerais e Espírito Santo, apresenta em seus currículos os mesmos princípios da BNCC. O texto 

-

áreas. A temática que envolve temas humanitários poderá ser ainda mais potencializada. O estado 
de Minas Gerais evidencia o papel privilegiado na formação integral do educando. Faz memória 

-

os direitos de aprendizagem, reconhecendo e valorizando a diversidade cultural religiosa, pois o 
texto informa que há “muitas Minas Gerais”. O currículo do estado do Rio de Janeiro aponta sua 
recomendação para que a oferta do componente considere o modelo não confessional. Reitera 
ainda que o componente não esteja vinculado a nenhuma religião e que seja pautado na ciência 

articulam com as competências gerais da BNCC e ainda os temas integradores e a interdiscipli-

diálogo intercultural e inter-religioso. Os princípios se pautam na educação integral. 

Considerações Finais

Os referenciais se propõem a trazer materialidade ao currículo quando estes chegam às 
-
-

matizador, em algumas situações o currículo está apenas no papel. Nesse sentido, movimentos 
constantes como esse dossiê e outras iniciativas que envolvam o Ensino Religioso são funda-
mentais para esclarecer que o componente Ensino Religioso “ainda está aqui”! E tem muito a 

-
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religioso, como a intolerância, o racismo religioso, o preconceito, a discriminação, entre ou-

apontar o que não está correto, ou seja, o que não condiz com a legislação, e ainda vigiar se 

-
lidades e diálogos entre os entes federados, para que os exemplos negativos sejam denunciados 

que lhe está proposto na perspectiva de ensino plural, democrático e laico.
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